
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

OFÍCIO Nº 0793/2024-GAP

A Sua Excelência o Senhor
PAULO ROBERTO PEREIRA
Presidente da Câmara Municipal
Rua Guerino Mateus, 205, Jardim Paulista
19703-060 Paraguaçu Paulista-SP

 

 

Assunto: Encaminha o Projeto de Lei nº ___/2024.
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o
Processo nº 3535507.414.00005552/2024-12

 

Senhor Presidente,

 

Encaminhamos à apreciação dessa egrégia Câmara Municipal o referido
Projeto de Lei e sua Justificativa, que “Dispõe sobre a autorização para
abertura de crédito suplementar no valor de R$ 420.000,00, ao Orçamento
Programa 2024, destinado ao Departamento Municipal de Saúde, para
atendimento da Atividade 2035 e pagamentos das despesas
relacionadas".

Solicitamos de Vossa Excelência, nos termos do art. 17, inciso XI, da
Lei Orgânica do Município, a convocação de sessão extraordinária
para apreciação deste projeto de lei em face da relevância e urgência
da matéria.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
demanda da área da saúde.

Considerando a proximidade do recesso parlamentar e a necessidade de
repasse dos recursos à Santa Casa nos próximos dias, esta propositura
não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias,
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restando evidente a urgência na sua tramitação.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos e apresentamos nossos
protestos de alta estima e distinta consideração.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 
ANTONIO TAKASHI SASADA  (ANTIAN)

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 11/12/2024, às 09:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0033099 e o código CRC 562A96BA.

Referência: Processo nº
3535507.414.00005552/2024-12

SEI nº 0033099
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
PARAGUAÇU PAULISTA

JUSTIFICATIVA

PROJETO DE LEI Nº ____, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Senhor Presidente e Nobres Vereadores,

 

A Lei nº 3.590, de 3 de dezembro de 2024, autorizou a abertura de crédito
suplementar no valor de R$ 3.285.400,17 (três milhões duzentos e oitenta
e cinco mil quatrocentos reais e dezessete centavos), destinado a vários
Departamentos Municipais. Dentre eles, ao Departamento de Saúde, foi
destinado o valor de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), para
repasse à Santa Casa de Misericórdia de Paraguaçu Paulista, a fim de
realizar o pagamento do piso de enfermagem das competências
novembro, dezembro e 13º Salário 2024.

Ao realizar as inserções no sistema contábil, no entanto, o Departamento
de Planejamento identificou um equivoco na dotação aberta, no que se
refere à ficha, ao elemento de despesa e a fonte de recurso:

Onde constou:
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

320 - 10.122.0021.2035.0000 - SUPORTE ADMNISTRATIVO

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS
01 - TESOURO
...
 

O correto é:
02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

323 - 10.122.0021.2035.0000 - SUPORTE ADMNISTRATIVO

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURIDICA
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05 - TRANSFERENCIA E CONVENIOS FEDERAIS - VINCULADOS
...
Assim, a fim de corrigir esse equívoco, encaminhamos à apreciação e
deliberação dessa egrégia Câmara Municipal o presente Projeto de Lei,
que dispõe sobre autorização para abertura de crédito suplementar ao
Orçamento Programa 2024, no valor de R$ 420.000,00 destinado ao
Departamento Municipal de Saúde para atendimento da Atividade 2035 e
pagamentos das despesas relacionadas, conforme classificação constante
do Anexo I.

O crédito será coberto com recursos provenientes da anulação parcial ou
total de dotações, originário da fonte de recurso 01 - Tesouro, conforme
classificação constante do Anexo II.

O crédito destinado ao Departamento Municipal de Saúde para pagamento
do piso de enfermagem das competências novembro, dezembro e 13º
Salário 2024, dos integrantes do quadro de pessoal da Prefeitura e dos
funcionários do quadro de pessoal de enfermagem da Santa Casa de
Misericórdia de Paraguaçu Paulista.

Para tanto, considerada a relevância e urgência da matéria, solicitamos os
bons préstimos de Vossa Excelência e dos Nobres Vereadores na
apreciação e votação desta propositura.

A natureza relevante reside no fato de se tratar de matéria relacionada à
demanda da área da saúde.

Considerando a proximidade do recesso parlamentar e a necessidade de
repasse dos recursos à Santa Casa nos próximos dias, esta propositura
não pode esperar o trâmite ordinário, de aproximadamente 45 dias,
restando evidente a urgência na sua tramitação.

Por conta do crédito ora aberto, fica alterada a Programação
Orçamentária da Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto
Municipal nº 7.174, de 8 de janeiro de 2024.

Na oportunidade, antecipamos agradecimentos a Vossa Excelência e aos
Nobres Vereadores na apreciação e votação desta propositura.

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Projeto de Lei __/2024, 10/12/2024, Cred sup R$ 420.000,00 (0033100)         SEI 3535507.414.00005552/2024-12 / pg. 4

Pr
oj

et
o 

de
 L

ei
 4

6/
20

24
 P

ro
to

co
lo

 3
97

55
 E

nv
io

 e
m

 1
1/

12
/2

02
4 

09
:4

5:
24

A
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 c

on
fo

rm
e 

R
es

ol
uç

ão
 n

º 
11

3,
 d

e 
06

 d
e 

ju
lh

o 
de

 2
02

1,
 p

or
 A

nt
on

io
 T

ak
as

hi
 S

as
ad

a.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 u
m

a 
có

pi
a 

da
 v

er
sã

o 
or

ig
in

al
 d

is
po

ní
ve

l e
m

: h
ttp

s:
//s

ap
l.p

ar
ag

ua
cu

pa
ul

is
ta

.s
p.

le
g.

br
/m

ed
ia

/s
ap

l/p
ub

lic
/m

at
er

ia
le

gi
sl

at
iv

a/
20

24
/2

22
52

/2
22

52
_o

ri
gi

na
l.p

df



 

PROJETO DE LEI Nº ____,DE 10 DE DEZEMBRO DE 2024

Autoria do Projeto: Sr. Prefeito

 

Dispõe sobre a autorização para abertura de crédito suplementar no valor
de R$ 420.000,00, ao Orçamento Programa 2024, destinado ao
Departamento Municipal de Saúde, para atendimento da Atividade 2035 e
pagamentos das despesas relacionadas.

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PARAGUAÇU
PAULISTA APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito
suplementar de R$ 420.000,00 (quatrocentos e vinte mil reais), ao
Orçamento Programa 2024, no Departamento Municipal de Saúde, para
atendimento da Atividade 2035 - Suporte Administrativo - Outros Serviços
de Terceiros - Pessoa Jurídica - Transferência e Convênios Federais -
Vinculados, conforme classificação do Anexo I.

Art. 2º O crédito será coberto com recursos provenientes
da anulação parcial ou total de dotações, originário da fonte de recurso 01
- Tesouro, conforme classificação constante do Anexo II.

Art. 3º Fica alterada a Programação Orçamentária da
Despesa do Município, estabelecida pelo Decreto Municipal nº 7.174, de 8
de janeiro de 2024.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paraguaçu Paulista, na data da assinatura digital.

 

ANTONIO TAKASHI SASADA (ANTIAN)
Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Takashi
Sasada, Prefeito, em 11/12/2024, às 09:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Decreto Estadual nº
67.641, de 10 de abril de 2023 e Decreto Municipal de
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regulamentação do processo eletrônico.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://cidades.sei.sp.gov.br/marilia/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando
o código verificador 0033100 e o código CRC 36EE0389.

Referência: Processo nº
3535507.414.00005552/2024-12

SEI nº 0033100
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ANEXO I 

02 10 01 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

323 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO 420.000,00

3.3.50.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

370 000 GRUPO IMPLEMENT.PISO SALARIAL ENFERMAGEM

TOTAL SUPLEMENTAÇÃO R$ 420.000,00

ANEXO II 

02 10 01 DEPARTAMENTO  MUNICIPAL DE SAÚDE - DESA

320 10.122.0021.2035.0000 SUPORTE ADMINISTRATIVO -420.000,00

3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

01 TESOURO

310 000 SAÚDE–GERAL

TOTAL  ANULAÇÃO R$ -420.000,00

Anexo I e II_PLO__/2024, 10/12/2024 (0033105)         SEI 3535507.414.00005552/2024-12 / pg. 7
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